
DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Nº 093 CURITIBA, QUINTA-FEIRA, EM 12 DE AGOSTO DE 1999 ANO XXV
Mesa Diretora
ANIBAL KHURY
Presidente - PFL

NELSON JUSTUS CAÍTO QUINTANA NELSON GARCIA
1º Vice-Presidente - PTB 2º Vice-Presidente - PMDB 3º Vice-Presidente - PFL

HERMAS BRANDÃO AUGUSTINHO ZUCCHI RENATO GAUCHO
1º Secretário - PTB 2º Secretário - PPB 3º Secretário - PSDB

ÂNGELO VANHONI LUIZ CARLOS ZUK
4º Secretário - PT 5º Secretário - PDT

ABIB MIGUEL
Diretor Geral

Lideranças
Líder do Governo ......................................................................................................................Valdir Rossoni
PFL.............................................................................................................................Plauto Miró Guimarães
PTB.........................................................................................................................................Ademar Traiano
PMDB..................................................................................................................................... Orlando Pessuti
PPB............................................................................................................................................... Tony Garcia
PT ......................................................................................................................... Péricles de Holleben Mello
PDT .............................................................................................................................................Edgar Bueno
PSDB ............................................................................................................................... José Maria Ferreira
PL ..........................................................................................................................................Edno Guimarães
PSB .............................................................................................................................................Ricardo Maia
PSC.......................................................................................................................................... Chico Noroeste

Representação Partidária
PFL - 10 - Anibal Khury - Basílio Zanusso - Cleiton Kielse - Durval Amaral - Elio Lino Rusch -  Hidekazu
Takayama - Luiz Carlos Alborghetti - Luiz Carlos Martins (suplente) - Marcos Isfer - Nelson Garcia -
Plauto Miró Guimarães; PTB - 10: Ademar Luiz Traiano - Algaci Tulio - Beto Richa - Carlos Simões -
Cezar Silvestri -Hermas Brandão - Luiz Accorsi - Nelson Justus - Ricardo Chab - Valdir Rossoni; PPB -
06: Divanir Braz Palma - Cesar Seleme - Duílio Genari - Fernando Ribas Carli - Tony Garcia - Tiago
Amorim Novaes; PMDB - 07: Ademir Bier - Antonio Annibelli - Caíto Quintana - Edson Strapasson -
Nereu Moura - Orlando Pessuti - Waldyr Pugliesi; PSDB - 07: Antonio Carlos Baratter - Augustinho
Zucchi - José Maria Ferreira - Luiz Fernandes da Silva (Litro) - Pastor Edson Praczyk - Renato Gaucho -
Serafina Carrilho; PT - 04: Ângelo Vanhoni - Hermes Fonseca - Irineu Colombo - Péricles de H. Mello;
PDT - 03: Edgar Bueno - Luiz Carlos Zuk - Moysés Leônidas; PL - 02: Edno Guimarães - Geraldo
Cartário (licenciado); PSB - 02: Antonio Carlos Belinati - Ricardo Maia; PSC - 02 - Chico Noroeste -
Miltinho Puppio; SEM PARTIDO: Neivo Beraldin.



Pág. 2 Curitiba, quinrta-feira, em 12.08.99
1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
14a LEGISLATURA

ATA DA 070a SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 

12 DE AGOSTO DE 1999
(quinta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Nelson Jus-
tus, secretariada pelos Senhores Deputados Hermas
Brandão e Augustinho Zucchi.

Às dez horas  é registrada a presença dos
seguintes Senhores Deputados: Anibal Khury,
Nelson Justus, Caíto Quintana, Nelson Garcia,
Hermas Brandão, Augustinho Zucchi, Renato
Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar
Traiano, Ademir Bier, Algaci Tulio, Antonio Carlos
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio
Annibelli, Basílio Zanusso, Beto Richa, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico
Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma,
Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno
Guimarães, Edson Strapasson, Elio Lino Rusch,
Fernando Ribas Carli,  Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Hidekazu Takayama, Irineu Colombo, José
Maria Ferreira, Luiz Accorsi, Luiz Carlos
Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Luiz Fernandes
Silva Litro, Miltinho Puppio, Moysés Leônidas de
Oliveira, Neivo Beraldin, Nereu Moura, Orlando
Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

traba-lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior.

 O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em votação a Ata que acaba de ser lida. Apro-

vada.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Senhor Presidente, solicito verificação de

votação da Ata. 

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)

Senhor Presidente, requeiro chamada nominal
dos Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
A mesa defere e irá proceder a chamada nom-

inal dos Senhores Deputados.
(É procedida a chamada nominal dos Sen-

hores Deputados).
19 Senhores Deputados responderam a cha-

mada.
Há quórum para prosseguimento da sessão.
Em Votação a Ata que acaba de ser lida.
Aprovada.

O SR. 1º SECRETÁRIO 
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1742
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no
uso    de suas atribuições regimentais e, com fun-
damento     no disposto pelo artigo 187, § 4º do
Regimento Interno, REQUER, após ouvido o
Plenário, dispensa de dis-cussão e votação da
Redação Final para os projetos aprovados em 2.ª
discussão, constantes da Ordem       do Dia da pre-
sente sessão, que não tenham sofrido emendas no
curso de sua tramitação, item 08 da Ordem do dia.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
(a) NELSON JUSTUS

REQUERIMENTO Nº 1741
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, REQUER
após ouvido o Plenário, seja formada Comissão
Especial Parlamentar, composta de cinco (5) mem-
bros, para visitar o Centro de Triagem da Polícia
Civil do Paraná. 

O referido pedido se justifica pela necessidade
de averiguar as condições de segurança do Centro
de Triagem da Vila Izabel, o qual se pretende trans-
formar em complexo carcerário.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
(a) ÃNGELO VANHONI

REQUERIMENTO Nº 1738
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
de suas atribuições regimentais, REQUER após
ouvido o douto Plenário, sejam inseridos na Ata dos
trabalhos do Poder Legislativo, votos de congratu-
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lações e aplausos, ao Senhor Erwin Pio Rigoti, presi-
dente reeleito do Clube dos Sub-Tenentes do
Exército de Curitiba.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
(a) CESAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
O Senhor Erwin Pio Rigoti, foi reeleito para

mais um período de 3 anos - 1999-2003, com expres-
siva votação de 454 votos.

O Presidente promete dar continuidade as
obras e empreendimentos iniciados em sua gestão
anterior, inovando a sede campestre do Boqueirão e
do centro, realizando vários eventos culturais e
sociais, dirigidos ao bem estar dos associados do
Clube dos Sub-Tenetes e Sargentos do Exército de
Curitiba.

REQUERIMENTO Nº 1740
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no
uso de suas atribuições regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, que sejam registra-
dos nos Anais          da Sessão de hoje, votos de
congratulações ao Grupo Energia da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivaiporã -
APAE, alusivos a conquista do         1º lugar no 3º
Festival Nacional Nossa Arte, realizado na cidade
de Belo Horizonte em 30 de julho do corrente.

Requer ainda que do presente se dê ciência, a
Diretoria da APAE de Ivaiporã, através de corre-
spondência a ser encaminhada a Av. Souza Naves,
1880, CEP 86870-000, Município de Ivaiporã-
Paraná.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
(a) ORLANDO PESSUTI

REQUERIMENTO Nº 1742-A
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no
uso    de suas atribuições regimentais, REQUER,
após ouvido o  douto Plenário, sejam inseridos na
ata dos trabalhos do Poder Legislativo, votos de
congratulações e aplausos, a Senhora Secretária
de Estado da Educação, Alcyone Vasconcellos Sal-
iba, pela excelente atuação e condução dos trabal-
hos daquela Secretaria e pela indicação do Senhor
José Eduardo dos Passos Amorim, como chefe do
Departamento de Educação Especial.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
(a) CESAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
A Senhora Alcyone Vasconcellos Saliba,

Digníssima Secretária de Estado da Educação,
vem desenvolvendo um excelente trabalho, ape-
sar do pouco tempo que assumiu, no comando
daquela secretaria, referentes a educação regular

no Estado, mas principalmente na educação espe-
cial, principal bandeira de sua atuação. 

 Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 424/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica criado, na estrutura organizacio-

nal da Secretaria de Estado da Educação, a nível de
atuação regional, o Núcleo Regional de Educação
de Jaguariaíva, em substituição àquele referido no
artigo 1º, letra “h” do Decreto 1221, de 20 de março
de 1992.

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a proceder as alterações administrativas
e orçamentárias necessárias para o cumprimento
desta lei.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, especialmente a letra “h”, artigo 1º do
Decreto 1221/92.

Sala das Sessões, em 12.08.99.
(a) BETO RICHA

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei visa dar nova

estrutura administrativa regional à Secretaria de
Estado da Educação, procurando viabilizar e
equacionar aspectos necessários referentes à
política de descentralização da educação pre-
conizada pela Legislação Federal, mormente a Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -LDB.

Pela importância que a comunidade regional
tem dado ao tema, e por ser anseio da mesma, o pre-
sente projeto certamente receberá o apoio desta
Casa.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Senhores Deputados.

Sobre a mesa, projeto de lei de autoria do Sen-
hor Deputado Beto Richa, constante do expediente.
Necessita de apoiamento. Apoiado. À Diretoria
Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Senhores Deputados.



Pág. 4 Curitiba, quinrta-feira, em 12.08.99
ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 182/99, de
autoria do Deputado Hidekazu Takayama, que
declara de Utilidade Pública a Associação dos Servi-
dores Municipais de Campo do Tenente - ASMU-
CAT, com sede e foro no Município de Campo o
Tenente. Aprovado.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 277/99, de
autoria do Deputado Cezar Silvestri, que declara de
Utilidade Pública a Associação dos Moradores de
Vila Bela, com sede e foro no Município de Guara-
puava. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 277/99
REDAÇÃO FINAL

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação dos Moradores da Vila Bela, com sede e
foro no Município de Guarapuava.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 04.08.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

ÂNGELO VANHONI - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 293/99, de
autoria do Deputado Cleiton Kielse Crisóstomo,
que declara de Utilidade Pública a Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância, com sede e
foro no Município de Janiópolis. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 293/99
REDAÇÃO FINAL

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância -
APMI, com sede no Município de Janiópolis e foro
no Município de Campo Mourão.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 04.08.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

ÂNGELO VANHONI - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 315/99, de
autoria da Deputada Serafina Carrilho, que declara
de Utilidade Pública a Associação de Pais e Mestres
- APM, do Colégio Estadual Alberto Jackson Bying-
ton Júnior, com sede e foro no Município de Mar-
ingá. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 315/99
REDAÇÃO FINAL

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual
Alberto Jackson Byington Júnior - Ensino de 1º e 2º
Grau, com sede e foro no Município de Maringá. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Comissões, em 04.08.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

ÂNGELO VANHONI - Relator

ITEM 05
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 274/99, de
autoria do Deputado Cesar Seleme, que concede o
título de Cidadão Honorário, ao Doutor Zacharias
Emiliano Seleme. COM PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J.. COM EMENDA DA C.C.J. APRECIAR
NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM 2ª
DISCUSSÃO. EM VOTAÇÃO A EMENDA. Apro-
vada.

ITEM 06
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 363/99, de
autoria do Deputado Cesar Seleme, que declara de
Utilidade Pública a Associação Comunitária
Andorinhas dos Moradores do Bairro da Cachoeira,
com sede e foro nesta Capital. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. COM EMENDA DA C.C.J.
APRECIAR NESTE TURNO EMENDA APRO-
VADA EM 2ª DISCUSSÃO. EM VOTAÇÃO A
EMENDA. Aprovada.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 068/99, de
autoria do Deputado Nereu Moura, que concede o
título de Cidadão Benemérito do Paraná ao Senhor
Verner Artur Conrado Barthelmess. PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por
artigo.
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ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 328/99, de
autoria do Deputado Nelson Justus, que acresce
inciso XIV ao Art. 249, da Lei nº 6.174, de novembro
de 1970 (Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná)
e dá outras providências. PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J.. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 09
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 359/99, de
autoria do Deputado Carlos Belinati, que declara de
Utilidade Pública a Sociedade Missionária Oriental,
com sede e foro no Município de Londrina. PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J.. EMENDA DA C.C.J..
Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 10
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 375/99, de
autoria do Deputado Anibal Khury, que declara de
Utilidade Pública o Clube do Peão de Rodeio de
Campo Mourão, com sede e foro no Município de
Campo Mourão. PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J.. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 11
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 380/99, de
autoria da Deputada Serafina Carrilho, que declara
de Utilidade Pública a Associação dos Surdos de
Maringá -           ASUMAR, com sede e foro no
Município de Maringá. PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J.. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 437/96, de
autoria do Deputado Caíto Quintana, que dispõe
sobre o tratamento dos casos de Hipotireoidismo
congênito e Fenilcetunúria diagnosticados precoce-
mente, de conformidade com a Lei Estadual nº
8.627/87 e portaria ministerial      nº 22/92. COM
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. e C.S.P..
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 141/97, de 08.10.96).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 437/96

P A R E C E R :
O presente projeto de lei em exame, de autoria

do iluste Deputado Caíto Quintana, tem por final-
idade dispor sobre o tratamento dos casos de
hipotireoidismo congênito e fenilcetonúria diagnos-
ticados precocemente, de conformidade com a Lei
Estadual nº 8.627/87 e Portaria Ministerial nº 22/92.

Analisando a matéria sob o aspecto legal, con-
stitucional e regimental, esta Comissão nada encon-
trou que possa obstar a sua normal tramitação nesta
Casa de Leis.

Assim sendo, nosso parecer é favorável, opi-
nando pela sua aprovação.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 19.11.96.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 437/96

P A R E C E R :
O projeto de lei em epígrafe, de autoria do

ilustre Deputado Caíto Quintana, tem por final-
idade dispor sobre o tratamento dos casos de
Hipotireoidismo congênito e Fenilcetonúria diag-
nosticados precocemente, de conformidade com a
Lei Estadual nº 8.627/87 e Portaria Ministerial nº
22/92.

No âmbito desta Comissão Técnica, enten-
demos que tal iniciativa encontra-se revestida legal-
mente, com a finalidade precípua voltada a dirimir
problemas existentes na área de saúde, proporcio-
nando melhores condições de atendimento e trata-
mento médico às pessoas envolvidas, possibilitando
ao Estado de incumbir-se, quanto a realização da
medida de caráter protetivo e emergencial.

Neste sentido, seguimos o entendimento da
Comissão de Constituição e Justiça, que pronun-
ciou-se favorável, manifestando nosso parecer
favorável, opinando pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 19.03.96.
(aa) LUIZ ACCORSI - Presidente

SÉRGIO SPADA - Relator

ITEM 13
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 143/97, de
autoria do Deputado Caíto Quintana, anexo Projeto
nº 215/97, de autoria do Deputado Basílio, que
determina que as Câmaras Municipais e a Assem-
bléia Legislativa do Estado sejam obrigatoriamente
da liberação de recursos estaduais para os municí-
pios e dá outras providências. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA C.C.J. e C. F.. Aprovado. (Pro-
jeto de Lei nº 215/97, está publicado no D.A. nº 68/
97, de 13.05.97).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 143/97

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria do Dep-

putado Caíto Quintana visa determinar que as
Câmaras Municipais e a Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná sejam obrigatoriamente notifica-
das da liberação de recursos estaduais para os
Municípios
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Chamada esta Comissão a se manifestar, nada
encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação.

Sendo assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 09.09.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE FINANCAS
PROJETO DE LEI Nº 143/97

P A R E C E R :
De autoria do Deputado Caíto Quintana, o

presente Plano de Lei determina que as Câmaras
Municipais e a Assembléia Legislativa do Estado
sejam obrigatoriamente notificadas da liberação de
recursos estaduais para os municípios.

Sobre a matéria já existe o pronunciamento
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

Chamada a opinar esta Comissão de Finanças,
constatamos que este encontra-se em condições de
prosseguir sua normal tramitação.

Portanto, o nosso parecer é favorável, opi-
nando-se pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 01.04.98.
(aa) ELIO RUSCH - Presidente

LUIZ CARLOS ALBORGHETTI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 215/97

P A R E C E R :
O projeto de lei em tela, determina que as

Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente notifi-
cadas da liberação de recursos estaduais para os
respectivos Municípios e dá outras providências.

O referido plano de lei disciplina matéria que
já é tratada pelo projeto nº 143/97 de autoria do
Deputado Caíto Quintana, protocolado anterior-
mente. Ambos os projetos são exatamente iguais,
com uma única diferença no Art. 3º onde um inclui
a obrigação de se comunicar à Assembléia Legisla-
tiva do envio de verbas aos municípios e o outro
não.

Desta forma solicitamos que seja anexado ao
projeto do Deputado Caíto Quintana, para serem
analisados conjuntamente, visto tratarem de mesma
matéria e ter sido aquele protocolado anterior-
mente.

Sala das Comissões, em 16.09.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

DOUTOR ROSINHA - Relator

ITEM 14
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 163/97, de
autoria do Deputado Caíto Quintana, que autoriza
o Poder Executivo a criar na estrutura da Secretaria

de Estado da Segurança Pública, uma Delegacia da
Mulher no Município de Francisco Beltrão. Apro-
vado. (Publ. no D.A.      nº 50/97, de 15.04.97).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEII Nº 163/97

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria do Depu-

tado Caíto Quintana visa autorizar o Poder Execu-
tivo a criar na estrutura da Secretaria da Segurança
Pública, uma Delegacia da Mulher em Francisco
Beltrão.

Chamada esta Comissão a se manifestar,
somos de parecer favorável.

Sala das Comissões, em 20.04.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

JOSÉ TAVARES - Relator

ITEM 15
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 194/99, de
autoria do Deputado Cezar Silvestri, que dispõe
sobre a aplicação da metade do ICMS recebido
pelos Municípios nos termos do Artigo 2º da Lei
9.491, de 21.12.90, nas áreas de Reservas Indígenas.
Com PARECERES FAVORÁVEIS da C.C.J. e C.F.
Aprovado. (D.A. nº 31, de 22.04.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 194/99 

De autoria do nobre Deputado Cezar Silvestri
o presente projeto de lei visa equacionar matéria de
interesse das comunidades indígenas dispondo
sobre a aplicação da metade do ICMS recebido
pelos Municípios nos termos do artigo 2º da Lei
9491/90, que estabelece critérios para fixação dos
índices de participação dos municípios no produto
arrecadado do ICMS.

Ora, a Lei Complementar nº 59/91, regula-
mentou o artigo 132, da Constituição do Estado do
Paraná e dispôs sobre a repartição dos 5% do ICMS
aos municípios com mananciais de abastecimento e
unidades de conservação ambiental.

O Artigo 2º da Lei Complementar 59/91,
alterado pela Lei Complementar 67/93, determinou
que “unidades de conservação ambiental... são
áreas de preservação ambiental, estações ecológicas,
parques, reservas florestais, florestas, hortos flo-
restais, áreas de reservas indígenas, área de rele-
vante interesse de leis ou decretos, áreas de reservas
municipais, de propriedade pública ou privada”.

A Constituição do Estado do Paraná, pelo
artigo 226 estabelece que “as terras, as tradições,
usos e costumes dos grupos indígenas do Estado,
integram o seu patrimônio cultural e ambiental, e
como tais serão protegidos”.
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E no seu parágafo único, “esta proteção
estende-se ao controle das atividades econômicas
que danifiquem o ecossistema ou ameacem a sobre-
vivência física e cultural dos indígenas”.

O presente Projeto de Lei visa, pois, equacionar
as necessidades das comunidades indígenas, com o
disposto na Constituição Estadual e as leis que ver-
sam sobre a matéria, determinando que pelo menos a
metade dos recursos recebidos pelos municípios a
título de “ICMS Ecológico” sejam destinados aos pro-
gramas e projetos vinculados ao desenvolvimento
das comunidades indígenas.

Analisando sob os aspectos constitucionais e
legais nada há que obste a tramitação do presente
projeto de lei. Parecer Favorável.

Sala das Comissões, em 25 de maio de 1999.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

BETO RICHA - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 194/99

O presente projeto de lei, de autoria do ilustre
Deputado Cezar Silvestri, tem como objetivo dispor
sobre a aplicação da metade do ICMS, recebido
pelos Municípios nos termos ao artigo 2º a Lei nº
9491/90, nas áreas de reservas indígenas, já com o
parecer favorável da douta Comissão de constitu-
ição e Justiça.

Entendemos ser meritório o objetivo do autor
e, desta forma, estaremos dotando as reservas indí-
genas de recursos para que possam ser aplicados
em serviços básicos para melhoria das condições de
vida de seus habitantes, bem como para melhorar o
próprio meio ambiente, através de programas de
preservação.

Desta forma, nos manifestamos favoravel-
mente à matéria permitindo que a proposição em
tela siga o seu curso e que venha a merecer acolhi-
mento desta Casa de Leis. 

Sendo assim, nosso parecer é favorável, opi-
nando-se pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 16.06.90.
(aa) JOSÉ MARIA FERREIRA - Presidente

EDGAR BUENO - Relator

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimentos nºs 1738 e 1742-

A, de autoria do Senhor Deputado Cesar Seleme,
constantes do expediente. Aprovados. Á diretoria
Legislativa.

Requerimento nº 1740, de autoria do Senhor
Deputado Orlando Pessuti, constante do expedi-
ente. Aprovado. Á Diretoria Legislativa.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Senhor Presidente?

(Assentimento)
Senhor Presidente, quero agradecer o apoio e

a aprovação unânime no nosso requerimento de
congratulações ao Grupo Energia, da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivaiporã, em
função de que é um merecimento que tem essa
Assembléia, no meu entendimento, obrigação de
registrar.

Porque esses meninos e meninas da APAE de
Ivaiporã, sagraram-se campeões de um evento real-
izado em belo Horizonte, a nível Nacional, de apre-
sentação de danças, dublagem e interpretação de
músicas. Isso merece um registro, por se tratar de
um trabalho da mais alta qualidade desenvolvida
pela APAE de Ivaiporã. 

Lamento apenas que as APAES de um modo
geral - tenho informações que hoje 82 APAES estão
com seus pagamentos atrasados, de professores,
técnicos e demais funcionários, por falta de repasse
do governo do Estado.

Mas mesmo assim a APAE de Ivaiporã con-
segue levar adiante o seu trabalho, a exemplo de
outras. Esse grupo de meninos e meninas sagrou-se
campeão de um evento realizado em Belo hori-
zonte, há alguns dias atrás.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Os nossos cumprimentos a APAE de Ivaiporã.
Essa Presidência tem a honra de lembrar a

todos os Deputados e convidá-los para a Sessão
Solene, hoje, nesse Plenário, às quinze horas, em
comemoração aos 145º aniversário da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná.

O SR. ÃNGELO VANHONI (Pela Ordem)
Senhor Presidente, hoje, no item 4º da pauta,

que diz respeito aos funcionários públicos do
Estado do Paraná. Estão presentes aqui, professores,
lideranças de funcionários públicos, fazendo visita e
acompanhando a votação.

Tivemos a satisfação de ter problemas de dis-
torção do ponto de vista da carreira dos funci-
onários públicos do Estado. Eles estão aqui para
acompanhar.

A Assembléia Legislativa está de parabéns,
por ter resgatado um direito, que em função de
algumas interpretações não vinha sendo colocado
em prática, junto aos servidores públicos, que diz
respeito a sua licença, os seus quinqüênios, em
função do exercício da sua profissão.

Quero parabenizar vossa Excelência pela sen-
sibilidade que teve ao apresentar esse projeto, ainda
no primeiro semestre trazendo à votação.

E hoje, com a aprovação, por unanimidade, já
em 2.ª discussão dos Deputados da Assembléia leg-
islativa, acho que esta Casa traz um passo a frente
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na carreira dos professores e dos servidores públi-
cos do Estado do Paraná.

Parabéns a Vossa Excelência, aos servidores,
que tiveram uma conquista garantida. O nosso
abraço a todos os Deputados que compreenderam a
importância dessa matéria.

Obrigado.
(Aplausos)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Requerimento nº 1742, de autoria do Sr. Dep-

utado Nelson Justus, constante do expediente.
Aprovado.

Essa Presidência solicita aos Deputados pre-
sentes a dispensa da Redação Final desse projeto,
para que apressemos ainda mais os trâmites nessa
Casa, desse projeto. Trata-se do item 08, 2ª Dis-
cussão do Projeto de Lei nº 328/99. Um projeto de
alta envergadura, que visa corrigir algumas
injustiças, que estavam ocorrendo com os nossos
servidores. Me sinto muito feliz em poder ter estado
em contato com os professores e a iniciativa desse
projeto, com a colaboração de diversos Deputados.

Parabéns à classe. 
Consulto ao Plenário, se podemos dispensar,

através de um requerimento, de minha autoria, a
Redação Final desse projeto. 

Os Deputados que aprovarem a dispensa da
Redação Final, por gentileza, permaneçam como
estão. 

Aprovado.

Requerimento nº 1741, de autoria do Sr. Dep-
utado Ângelo Vanhoni, constante do expediente.
Em Discussão.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Para discutir, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima sessão, na

forma do Art. 155, do Regimento Interno.

Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente sessão, marcando outra para seg-
unda-feira, dia 16, à hora regimental, com a
seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 359/99.
2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 437/96, 143

e 163/97 e  194/99.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 198, 322,
337, 349 e 364/99.

Levanta-se a sessão.


	SESSÃO.
	E X P E D I E N T E:
	REQUERIMENTO Nº 1742
	Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
	(a) NELSON JUSTUS
	REQUERIMENTO Nº 1741
	Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
	(a) ÃNGELO VANHONI
	REQUERIMENTO Nº 1738
	Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
	(a) CESAR SELEME
	REQUERIMENTO Nº 1740
	Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
	(a) ORLANDO PESSUTI
	REQUERIMENTO Nº 1742-A
	Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.
	(a) CESAR SELEME
	Projeto de Lei:

	PROJETO DE LEI Nº 424/99
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Sessões, em 12.08.99.
	(a) BETO RICHA
	ORDEM DO DIA,
	ITEM 01
	ITEM 02

	PROJETO DE LEI Nº 277/99
	REDAÇÃO FINAL
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Comissões, em 04.08.99.
	(aa) CESAR SELEME - Presidente
	ÂNGELO VANHONI - Relator
	ITEM 03

	PROJETO DE LEI Nº 293/99
	REDAÇÃO FINAL
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Comissões, em 04.08.99.
	(aa) CESAR SELEME - Presidente
	ÂNGELO VANHONI - Relator
	ITEM 04

	PROJETO DE LEI Nº 315/99
	REDAÇÃO FINAL
	A Assembléia Legislativa do
	Estado do Paraná
	Sala das Comissões, em 04.08.99.
	(aa) CESAR SELEME - Presidente
	ÂNGELO VANHONI - Relator
	ITEM 05
	ITEM 06
	ITEM 07
	ITEM 08
	ITEM 09
	ITEM 10
	ITEM 11
	ITEM 12

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 437/96
	Sala das Comissões, em 19.11.96.
	(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
	LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator
	COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
	PROJETO DE LEI Nº 437/96
	Sala das Comissões, em 19.03.96.
	(aa) LUIZ ACCORSI - Presidente
	SÉRGIO SPADA - Relator
	ITEM 13

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 143/97
	Sala das Comissões, em 09.09.97.
	(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
	DUÍLIO GENARI - Relator
	COMISSÃO DE FINANCAS
	PROJETO DE LEI Nº 143/97
	Sala das Comissões, em 01.04.98.
	(aa) ELIO RUSCH - Presidente
	LUIZ CARLOS ALBORGHETTI - Relator
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 215/97
	Sala das Comissões, em 16.09.97.
	(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
	DOUTOR ROSINHA - Relator
	ITEM 14

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEII Nº 163/97
	Sala das Comissões, em 20.04.97.
	(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
	JOSÉ TAVARES - Relator
	ITEM 15

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	PROJETO DE LEI Nº 194/99
	Sala das Comissões, em 25 de maio de 1999.
	(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
	BETO RICHA - Relator
	COMISSÃO DE FINANÇAS
	PROJETO DE LEI Nº 194/99
	Sala das Comissões, em 16.06.90.
	(aa) JOSÉ MARIA FERREIRA - Presidente
	EDGAR BUENO - Relator
	(Aplausos)
	ORDEM DO DIA:

